
 
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Parelhas 
 

LEI Nº 2059/2007, DE 06 DE JULHO DE 2007.  
 

Dá nome de MANOEL JOSÉ DA SILVA 
o campo de Futebol localizado na 
Comunidade Timbaúba, neste 
município e dá outras providencias.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS-RN. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei. 
  

 Art. 1º - Fica denominado de MANOEL JOSÉ DA SILVA, o Campo de 
Futebol localizado na Comunidade Timbaúba. 
 
 Art.  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, em 06 de julho de 2007.  
 
 

ANTONIO PETRONILO DANTAS FILHO 
Prefeito   
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